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GAEINËTÊ DEPUTATÛ U{ILKSR tsAfrRETO

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PARECER

Projeto de Lei n" 376120L9

AUTOR: Deputado Roberto Cidade

RELATOR: Deputado Wilker Barreto

Reconhece como de relevante interesse

cultural e turístico do Estado do Amazonas

a Estátua de Santo Antônio de Borba,

situada no município de Borba/AM,

I- RELATÓR¡O

O Projeto de Lei n" 3761201.9 que reconhece como de relevante

interesse cultural e turístico do Estado do Amazonas a Estátua de Santo Antônio de

Borba, situada no município de Borba/AM, o qual submete-se a esta Comissão

Constituição, justiça e Redação, para parecer.

O Excelentíssimo Deputado Roberto Cidade submete à apreciação desta

Nobríssima casa projeto de Lei visando o reconhecimento da Estátua de Santo Antônio

de Borba como de relevante interesse cultural e turístico ao Estado do Amazonas.

Em seguida, a proposta foi encaminhada a esta Comissão Permanente

de Constituição para exame e emissão de parecer quanto a sua constitucionalidade e

legalidade, em conformidade com o artigo 27,1, alínea "a", do Regimento lnternol

desta Casa Legislativa.

'ArT..27. As Comissöes Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste

Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e

abrangência temática:

| - Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
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GASINETË DËPUTADû WILKËR BARR'ETS

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

A justificativa se encontra anexa.

É o relatório, como usual, sucinto

Portanto, passo a opinar.

il - TUNDAMENTAçÃO

A presente propositura visa o reconhecimento da Estátua de Santo

Antônio de Borba como de relevante interesse cultural e turístico ao Estado do

Amazonas,

Tendo em vista se tratar de um monumento de relevante interesse

cultural e turístico ao Estado do Amazonas, não havendo impeditivos legais, estando o

presente Projeto de Lei baseado na Legislação Pátria vigente, é favorável o parecer

para aprovação deste Projeto de Lei.

ilr - voTo

Nesse toar, em total consonância com a fundamentação

supramencionada, emitimos parecer FAVORÁVEL a aprovação do Projeto de Lei n"

376/2019,

s.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de

20t9.
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Deputado Estadual -

Líder Da Minoria


